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cimu wmciPM. de duqde de crxii

i o !ie 8V7, de 13 DE ircVà'BF.O DE IÇSIh,H E S C L T Ç 3

A Câir.ata. ISmloipal cie Duque de Cucias decreta e eu pro-
yaiEits TcRísolução:

y - Fica outorpado o TÍtulo de 3one;r:^rl,to da Coru
nidade à ^sso ciarão Interescolar Flair.inense.

♦ ''S- - ATDT-esrnte Resolução entrará err. visor na cia-
o# **' X

ta d£ sua r-fcdicaç-c, revogadas as disposições m contrario.

C&c^a- llunicipal de Duque de Caídas, em 13 de

"bro io l'S'8t»

ED7ALD0>fe?^10 DE SOUZA
^Xrresidente.

novem


